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Art. 9o Os projetos de lei de instituição dos IFETs proporão
estruturas dotadas de autonomia, nos limites de sua área de atuação
territorial, para a criação e extinção de cursos, mediante autorização
do colegiado superior competente para a matéria acadêmica.

§ 1o Para efeito da incidência das disposições que regem a
regulação, avaliação e supervisão das instituições e cursos da edu-
cação superior, os IFETs serão equiparados a universidades.

§ 2o Os IFETs poderão, nos termos da lei, registrar diplomas
dos cursos por eles oferecidos.

Art. 10. No projeto de lei de instituição do IFET, a admi-
nistração superior será atribuída ao Reitor, ao Colégio de Diretores e
ao Conselho Superior, no âmbito de suas respectivas competências.

§ 1o As Presidências do Colégio de Diretores e do Conselho
Superior serão exercidas pelo Reitor do IFET.

§ 2o O Colégio de Diretores será composto pelo Reitor, pelo
Vice-Reitor, pelos Pró-Reitores e pelo diretor-geral de cada campus
que integra o Instituto.

§ 3o O Conselho Superior possuirá caráter deliberativo e
consultivo e será composto por representantes dos docentes, dos es-
tudantes, dos técnicos-administrativos, dos egressos da instituição, da
sociedade civil, do Ministério da Educação e do Colégio de Diretores
do IFET.

§ 4o O estatuto do IFET disporá sobre as competências e as
normas de funcionamento do Colégio de Diretores e do Conselho
Superior, bem como sobre a composição do Conselho Superior.

Art. 11. No projeto de lei de instituição do IFET, será pre-
vista a nomeação do Reitor e Vice-Reitor pelo Presidente da Re-
pública, na forma da legislação aplicável à nomeação de reitores das
universidades federais, observadas as disposições deste artigo.

§ 1o Poderão candidatar-se aos cargos de Reitor e Vice-
Reitor os docentes pertencentes ao Quadro de Pessoal Ativo Per-
manente de qualquer dos campi que integram o IFET, desde que
possuam o mínimo de cinco anos de efetivo exercício na instituição e
que atendam a pelo menos um dos três seguintes requisitos:

I - possuir o título de doutor;

II - estar posicionado na Classe Especial da Carreira de
Magistério de 1o e 2o Graus do Plano Único de Classificação e
Retribuição de Cargos e Empregos, de que trata a Lei no 7.596, de 10
de abril de 1987; e

III - estar posicionado no nível IV da Classe de Professor
Adjunto da Carreira de Magistério Superior do Plano Único de Clas-
sificação e Retribuição de Cargos e Empregos, de que trata a Lei no

7.596, de 1987.

§ 2o Os mandatos de Reitor e de Vice-Reitor extinguem-se
pelo decurso do prazo, ou, antes desse prazo, pela aposentadoria,
voluntária ou compulsória, pela renúncia e pela destituição ou va-
cância do cargo, na forma do estatuto.

Art. 12. No projeto de lei de instituição do IFET, será pre-
vista a administração dos campi por diretores-gerais, nomeados pelo
Reitor, após processo de consulta à comunidade do respectivo cam-
pus, nos termos estabelecidos pelo estatuto da instituição.

Parágrafo único. Os diretores-gerais dos campi serão no-
meados para um mandato de quatro anos, permitida uma recondução,
podendo candidatar-se ao cargo os docentes que integrarem o Quadro
de Pessoal Ativo Permanente do respectivo campus, e que possuírem
o mínimo de cinco anos de docência em instituição federal de edu-
cação profissional e tecnológica.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 13. A criação de novas instituições federais de educação
profissional e tecnológica, bem como a expansão das instituições já
existentes, levará em conta preferencialmente o modelo de IFET
disciplinado neste Decreto.

Art. 14. Os projetos de lei de criação dos IFETs contem-
plarão regime de transição, que atenderá às seguintes disposições:

I - os Diretores e Vice-Diretores dos CEFETs, Escolas Téc-
nicas, Agrotécnicas e Escolas Técnicas vinculadas às Universidades
Federais exercerão até o final os mandatos em curso;

II - o Diretor-Geral e o Vice-Diretor-Geral do CEFET que
der origem à sede do IFET exercerão, até o final de seu mandato em
curso e em caráter pro tempore, as funções de Reitor e Vice-Reitor,
respectivamente, com a incumbência de promover, no prazo máximo
de cento e oitenta dias, a elaboração e encaminhamento ao Ministério
da Educação do estatuto do novo instituto;

III - a proposta de implantação de IFET que resultar da
integração de duas ou mais instituições deverá indicar qual delas
corresponderá à sede do Instituto; e

IV - nos campi em processo de implantação, os cargos de
diretor-geral serão providos pro tempore, por designação do Reitor do
IFET, até que seja possível identificar candidatos que atendam aos
requisitos estabelecidos no parágrafo único do art. 12.

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de abril de 2007; 186o da Independência e 119o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad
Paulo Bernardo Silva
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DECRETO No- 6.096, DE 24 DE ABRIL DE 2007

Institui o Programa de Apoio a Planos de
Reestruturação e Expansão das Universida-
des Federais - REUNI.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição, e
considerando a meta de expansão da oferta de educação superior
constante do item 4.3.1 do Plano Nacional de Educação, instituído
pela Lei no 10.172, de 9 de janeiro de 2001,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica instituído o Programa de Apoio a Planos de
Reestruturação e Expansão das Universidades Federais - REUNI, com
o objetivo de criar condições para a ampliação do acesso e per-
manência na educação superior, no nível de graduação, pelo melhor
aproveitamento da estrutura física e de recursos humanos existentes
nas universidades federais.

§ 1o O Programa tem como meta global a elevação gradual
da taxa de conclusão média dos cursos de graduação presenciais para
noventa por cento e da relação de alunos de graduação em cursos
presenciais por professor para dezoito, ao final de cinco anos, a
contar do início de cada plano.

§ 2o O Ministério da Educação estabelecerá os parâmetros de
cálculo dos indicadores que compõem a meta referida no § 1o.

Art. 2o O Programa terá as seguintes diretrizes:

I - redução das taxas de evasão, ocupação de vagas ociosas e
aumento de vagas de ingresso, especialmente no período noturno;

II - ampliação da mobilidade estudantil, com a implantação
de regimes curriculares e sistemas de títulos que possibilitem a cons-
trução de itinerários formativos, mediante o aproveitamento de cré-
ditos e a circulação de estudantes entre instituições, cursos e pro-
gramas de educação superior;

III - revisão da estrutura acadêmica, com reorganização dos
cursos de graduação e atualização de metodologias de ensino-apren-
dizagem, buscando a constante elevação da qualidade;

IV - diversificação das modalidades de graduação, preferen-
cialmente não voltadas à profissionalização precoce e especializada;

V - ampliação de políticas de inclusão e assistência estu-
dantil; e

VI - articulação da graduação com a pós-graduação e da
educação superior com a educação básica.

Art. 3o O Ministério da Educação destinará ao Programa
recursos financeiros, que serão reservados a cada universidade fe-
deral, na medida da elaboração e apresentação dos respectivos planos
de reestruturação, a fim de suportar as despesas decorrentes das ini-
ciativas propostas, especialmente no que respeita a:

I - construção e readequação de infra-estrutura e equipa-
mentos necessárias à realização dos objetivos do Programa;

II - compra de bens e serviços necessários ao funcionamento
dos novos regimes acadêmicos; e

III - despesas de custeio e pessoal associadas à expansão das
atividades decorrentes do plano de reestruturação.

§ 1o O acréscimo de recursos referido no inciso III será
limitado a vinte por cento das despesas de custeio e pessoal da
universidade, no período de cinco anos de que trata o art. 1o, § 1o.

§ 2o O acréscimo referido no § 1o tomará por base o or-
çamento do ano inicial da execução do plano de cada universidade,
incluindo a expansão já programada e excluindo os inativos.

§ 3o O atendimento dos planos é condicionado à capacidade
orçamentária e operacional do Ministério da Educação.

Art. 4o O plano de reestruturação da universidade que postule
seu ingresso no Programa, respeitados a vocação de cada instituição e
o princípio da autonomia universitária, deverá indicar a estratégia e as
etapas para a realização dos objetivos referidos no art. 1o.

Parágrafo único. O plano de reestruturação deverá ser apro-
vado pelo órgão superior da instituição.

Art. 5o O ingresso no Programa poderá ser solicitado pela uni-
versidade federal, a qualquer tempo, mediante proposta instruída com:

I - o plano de reestruturação, observado o art. 4o;

II - estimativa de recursos adicionais necessários ao cum-
primento das metas fixadas pela instituição, em atendimento aos ob-
jetivos do Programa, na forma do art. 3o, vinculando o progressivo
incremento orçamentário às etapas previstas no plano.

Art. 6o A proposta, se aprovada pelo Ministério da Educação,
dará origem a instrumentos próprios, que fixarão os recursos fi-
nanceiros adicionais destinados à universidade, vinculando os repas-
ses ao cumprimento das etapas.

Art. 7o As despesas decorrentes deste decreto correrão à
conta das dotações orçamentárias anualmente consignadas ao Mi-
nistério da Educação.

Art. 8o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de abril de 2007; 186o da Independência e 119o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad
Paulo Bernardo Silva
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DECRETO No- 6.097, DE 24 DE ABRIL DE 2007

Acresce dispositivos aos Decretos nos

3.035, de 27 de abril de 1999, e 4.175, de
27 de março de 2002.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art. 54 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e
na Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990,

D E C R E T A :

Art. 1o O art. 1o do Decreto no 3.035, de 27 de abril de 1999,
passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo:

"§ 3o A vedação de que trata o caput não se aplica à sub-
delegação de competência pelo Ministro de Estado da Educação
aos dirigentes das instituições federais de ensino vinculadas àque-
le Ministério, nos termos da legislação aplicável." (NR)

Art. 2o O art. 3o do Decreto no 4.175, de 27 de março de
2002, fica acrescido do seguinte parágrafo, passando-se o atual pa-
rágrafo único a vigorar como § 1o:

"§ 2o O disposto neste artigo não se aplica às universidades
federais para provimento de cargo docente e contratação de pro-
fessor substituto, observado o limite que cada instituição se en-
contra autorizada a manter em seu quadro docente, conforme
norma conjunta dos Ministérios do Planejamento, Orçamento e
Gestão e da Educação." (NR)

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de abril de 2007; 186o da Independência e 119o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad
Paulo Bernardo Silva
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MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

DECRETO DE 24 DE ABRIL DE 2007

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso XXI, da Constituição, e na qualidade
de Grão-Mestre da Ordem de Rio Branco, resolve

A D M I T I R

no Quadro Suplementar da Ordem de Rio Branco as seguintes au-
toridades e personalidades brasileiras:

NO GRAU DE COMENDADOR:

o Senhor ALAIN J. P. BELDA, Presidente do Conselho da ALCOA Inc.;

o Senhor ALESSANDRO GOLOMBIEWSKI TEIXEIRA, Presidente
da ABDI;

a Senhora ANA BOTAFOGO, bailarina;

o Senhor ANTONIO LUIZ SAMPAIO (Antonio Pitanga), ator;

a Senhora AREONILTHES DA CONCEIÇÃO CHAGAS (Mãe Nitinha);

o Senhor ARTUR HENRIQUE DA SILVA SANTOS, Presidente da
C U T;

o Senhor CARLOS ANTÔNIO CAVALCANTI, Diretor do Depar-
tamento de Relações Internacionais e Comércio Exterior da FIESP;
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